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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto NE Nº 153, DE 1º DE ABrIL DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 15, de 12 de fevereiro 
de 2020, do Prefeito Municipal de Poço Fundo, que decla-
rou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município, em 11 de fevereiro, cau-
saram os danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administração 
Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência;

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 15, de 12 de fevereiro de 2020, do Prefeito 
Municipal de Poço Fundo, que declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de fevereiro de 2020 .

Belo Horizonte, 1º de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 154, DE 1º DE ABrIL DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 2, de 6 de janeiro de 
2020, do Prefeito Municipal de Ponto dos volantes, que 
declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 2, de 6 de janeiro de 2020, do Prefeito Munici-
pal de Ponto dos volantes, que declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 6 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, 1º de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 155, DE 1º DE ABrIL DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 4, de 8 de janeiro de 
2020, do Prefeito Municipal de Ponto Chique, que decla-
rou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 4, de 8 de janeiro de 2020, do Prefeito Munici-
pal de Ponto Chique, que declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 8 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, 1º de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do 
Brasil .

roMEu ZEMA NEto
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Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
do Estado de minas Gerais

designa, nos termos do art . 13 da Lei nº 22 .806, de 29 de dezembro 
de 2017, do art . 10 do Decreto nº 47 .502, de 02 de outubro de 2018, 
e do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, 
a representante abaixo relacionada como membro junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CoNSEA-MG:
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável:
MArCELLA oLIvEIrA GouvEIA ZANForLIN, em substituição a 
rICArDo HENrIQuE CottINI, titular .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEANDro LuiZ FErrEirA DE 
ANDrADE, MASP 1281713-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 AE1100138 da Advocacia-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, PAuLo HENriQuE LoBAto, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-9 AE1100138, de recrutamento amplo, para chefiar 
a Assessoria de Comunicação Social da Advocacia-Geral do Estado .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, torna sem efeitoo ato publicado em 
11/03/2020, pelo qual mAurÍcio DE SouZA FErNANDES, 
MASP 1327280-2, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública, foi colocado à disposição da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, 21/02/2017 à 29/01/2019, sem ônus para 
o órgão de origem, para regularizar situação funcional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 11/02/2020, 
a prorrogação da disposição de WELLiNGtoN AuGuSto vEr-
tEiro, MASP 1288497-9, lotado na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão, à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
- SEINFrA, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020, para regularizar 
situação funcional .

01 1341892 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200401224625011.


